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Referência - Autógrafo de Lei Complementar ne OIS/2

Dores do Rio - ES,07 de maio de2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES

Sr. Thiago Lopes Pessotti

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Complementar nq |LS12A26,

que APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Complementar na

0Ll/2026, de autoria do Executivo, para o conhecimento e providências.

Atenciosamente,

GUSTAVO T

PRESIDENTE DA MUNICIPAT
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AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO N9

ot5/2026

PROIETO DE LEI COMPTEMENTAR N9 011/2026

"DISPõE SOBRE A ALTERAçÃO DA LEI COMPLEMENTAR N9
733 DE 2025"

O PREFEITO DE DORES DO RIO PRETO/ES, no uso das atribuições que lhe confere a

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara

Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1s - Fica criado 01 (um) cargo público de Diretor Escolar de provimento em ou na

forma prevista na legislação municipal vigente, a serem incluídos na esEutura

Municipalde Ensino.

da Rede

seguinteArü Ze - O Anexo I da Lei Complementar nq 133 de 2025, passa a ser acrescido

redação:

ANEXO I

ORGANOGRAMA

S - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

I - Divisão de Educação Infantil

II - Divisão de Ensino Fundamental

III - Divisão Administrativa

- Área de Merenda Escolar

- Areade Transporte Escolar
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IV - Diretor Escolar

Art. 3s - O Anexo II, da Lei Complementar ne 133 de 2025, passa a ser acrescido da seguinte

redação:

ANEXO TI

Art.4e - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara M do Rio Preto, 07 de maio de 2026.

Oliveira

Faria

Denominação do Cargo Quant Ref. Valor Distribuição

Diretor Escolar 04 CC-06 R$2.663,09 04 - Sec. de Educação

Maria Aparecida
1s Secretária

Vasconcelos

da
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08t05126,12:52 Relatório de Comprovante de protocolização

MUNICíPIO DE DORES DO RIO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

Dores do Rio Preto - ES

Relatório de Comprovante de protocolização

08 de Maio de 2026

Prezado(a)senho(a) GAMARA MUNtclpAL DE DoRES Do Rto pRETo,

Comunicamos que o registro abaixo foi efetuado com sucesso e que o mesmo já foi encaminhado para o(s) devido(s)setor(es) competente(s) para as devidas providências

confira abaixo algumas informaçôes contidas em nosso banco de dados:

Protocolo: Processo Requerimento No 002366t2026

Data: 08/05/2026 12:51:35

origem: GAMARA MUNICIPAL DE DoRES Do RtO PRETO ***.000.***-**
*** conÍaÍos indisponíveis **,

contato: CAMARA MUNrctpAL DE DORES Do Rro pRETo ***.000.***-**
*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: LUCtNEtA pIROVANI FERRETRA

ASSUNTO: CÂMARA MUNICIPAL . PROCESSO

Detalhamento: CÂMIRA MUNICIPAL AUToGRAFo DE LEr CoMpLEMENTAR No 0is/2026 euE ApRovou poR
UNANIMIDADE E SEM EMENDAS O PRoJETo DE LEI CoMPLEMENTAR No O,Ií12026.'' olspÕÉ..
SOBRE AALTERAçÃO OE LEI COMPLEMENTAR NO í33 DE2025-

lnformamos também que o andamento do mesmo pode ser acompanhado via internet. Para isso basta acessar o endereçoabaixo, e quando requerido, o identificador também deve ser informado para realizar a consulta:

ldentificador: Íac9e7 f1 -26974dcb-a4 a}-Í1i26bi1e122

Endereço: Para ver o Historica de An*damento clique aqui

Gerado por: lucineia.lerreira.0g504 I rie Mai de 202ô 1?:521de1

https://gpi0'1 'cloud'el.com.br/biruoutput?-report=acesso%2Fgg-ecm-comprovante_protocolizacao.rptdesign&&_Íormat=html& pageoverflow. 1t1
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